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RESOLUÇÃO CEPE N ° 4.268 

Referenda a Provisão CEPE 
00212011 que aprovou, ad 
referendum deste Conselho, sobre 
afastamento de docente para 
capacitação. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 
Universidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, 
realizada em 11 de fevereiro de 2011, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando os documentos constantes do processo UFOP n° 
11.929/2010, 

RESOLVE: 

Referendar a Provisão CEPE n° 00212011 que autorizou, ad 
referendum deste Conselho, o afastamento, em tempo integral, do Prof. 
Adilson Curi, lotado no Departamento de Engenharia de Minas, para 
realizar Curso de Pós-Doutorado, no período de 1 1  de março de 2011 a 31 
de janeiro de 2012, na Lava! Université" em Quebéc, no Canadá. 

Ouro Preto, em 11 de fevereiro de 2011. 

 

Prof. fia rt n s 

PUBLICAM EM 
N° BOLETIM 

ADMINISTRATIVO 

 

2SFEV 2011009 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br  - email: soc@  reitoria. ufop.br —  Fone: (Oxx31) 3559.1212 - Fax: (Oxx31)3559-1228 


